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RECURSOS DA LEI DA PAULO GUSTAVO
A Secretária de Educação, Esportes e Cultura, no uso

de suas atribuições legais, informa:
No  Edital  010  e  011/2023  da  Lei  complementar

195/2022  –  Paulo  Gustavo  não  houve  interpelação  de
recursos.

Glória de Dourados, 18 de dezembro de 2023.
______________________________

Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha
Secretária de Educação, Esportes e Cultura.

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS
DECRETO Nº 010 E 011/2023 18 DE DEZEMBRO DE

2023

Dispões sobre a homologação
do Edital 010/011/2023 da Lei
Complementar  Nº  195/2022
Pau lo  Gustavo  para  os
fazedores  de  culturas  e  da
outras providencias.

A  Senhora  Guiomar  Barbosa  do  Nascimento  Rocha,
Secretária de Educação, Esportes e Cultura, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais:

Decreta:
Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final do Edital

010/011/2023  da  Lei  Complementar  nº  195/2022  Paulo
Gustavo, para a seleção de projetos culturais AUDIVISUAL e
DEMAIS  ÁREAS  para  receberem  apoio  financeiro,  com  o
objetivo de incentivar formas de manifestações culturais do
município de GLÒRIA DE DOURADOS.

Art. 2º O prazo de validade desse chamamento Público
é de doze (12) meses.

Art. 3º Essa homologação entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

______________________________
Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha

Secretária de Educação, Esportes e Cultura.
...........................................................................................................
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